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Mensagem n° 9.049, de 28 de março de 2023 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo
número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “ALTERA A 
LEI N° 16.847, DE 6 DE MARÇO DE 2019,  QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO E
OCUPAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO NAS RODOVIAS ESTADUAIS”.

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que: 

A ferrovia Transnordestina constitui obra de extrema relevância para o desenvolvimento econômico
estadual, cabendo ao Estado envidar todos os esforços possíveis para contribuir com sua finalização o
mais breve possível, trazendo prosperidade a todos os cearenses. O sistema de infraestrutura de
transportes, além da movimentação de cargas e escoamento de bens e produtos produzidos no Ceará e
fora dele, contribui com a geração de emprego e renda para a população, bem como com a arrecadação
dos estados e dos municípios.

Com esse objetivo, ou seja. de fomentar projetos estruturantes no Estado, através desta iniciativa,
busca-se alterar a Lei n.° 16.847, de 06 de março de 2019, a fim de prever a isenção da cobrança da tarifa
pelo uso da faixa de domínio a empresas responsáveis pela execução de obras de infraestrutura de
transportes, como rodovias, ferrovias ou outros modais complementares. Além disso, permite-se no
Projeto a alteração de variantes rodoviárias estaduais no caso em que necessária a adequação aos
referidos projetos estruturantes.

 

Como se vê, louvável é a iniciativa proposta pelo Autor do presente Projeto. 

É o relatório. Passo a opinar. 
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A proposta de lei em análise desponta com o desígnio dealterar a Lei nº 16.847, de 06 de 
março de 2019, com o fim de alterar a redação do § 1º do art. 5º e acrescer-lhe o art. 11-A,
que passa a vigorar com o seguinte teor:

"Art. 5° § 1° Sem prejuízo da prévia autorização ou permissão da Superintendência de Obras
Públicas - SOP, não será cobrada a tarifa a que se refere o caput deste artigo pelo uso da faixa de
domínio que decorra: 

I - da implantação de projetos de cunho social de interesse da Administração Pública: 

II - de projetos de implantação de infraestrutura de transporte rodoviário, ferroviário e modais
complementares no Estado, que promovam o desenvolvimento econômico, nos termos de
convênio celebrado com a SOP e a interveniência da Procuradoria-Geral do
E s t a d o ;
III - pelo seu uso para instalação de equipamentos móveis para comercialização de produtos
oriundos da agricultura familiar, de assentados e assentadas da reforma agrária, de populações
indígenas ou de artesãos;

IV - de acesso a empreendimento unifamiliar, bem como de cooperativas e/ou associações
ligadas a estes grupos sociais, e de comunidades terapêuticas públicas e privadas c entidades
r e l i g i o s a s .
Art. 11- A. Havendo necessidade da construção de variantes rodoviárias em estradas estaduais
em razão da intercepção com ferrovias, fica autorizada a correspondente concessionária, após
prévia aprovação do projeto pela Superintendência de Obras Públicas -SOP, a construir as
variantes e a executar e a desapropriar bem declarado de utilidade pública pelo Estado, nos
termos de legislação vigente e de convênio celebrado conforme inciso Il do §1° do art. 5°, desta
L e i .
Parágrafo único. Na hipótese do caput, as despesas decorrentes da implantação da variante
rodoviária poderão ser atribuídas ao responsável pela obra da ferrovia, a critério da
SOP"

Não há dúvida da competência do Excelentíssimo SenhorGovernador para o envio de projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento
Interno desta Casa Legislativa. 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

II – ao Governador do Estado. 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei. 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in
verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias; 
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “b”, e 210, IV, do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução  nº  751  de 14/12/2022),
respectivamente: 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE): 

IV - ao Governador do Estado; 

Notadamente no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura, uma
vez que permeia a estrutura organizacional do Estado, na estrutura organizacional  do 
Departamento de Arquitetura e Engenharia, da Superintendência de Obras Públicas, vinculada
à Secretaria da Infraestrutura, se encontra em conformidade com a exigência contida na
Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe
do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na

presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, in verbis:

 

CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

c) criação, organização,  estruturação  e competências das Secretarias de Estado, órgãos e
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

?Sob outro prisma, oportuno destacar que o STF julgou procedente o pedido formulado na
ADI 5768 para declarar, sob o ângulo formal, a inconstitucionalidade do dispositivo contido
no art. 60. § 2º, “d”, da Constituição do Estado do Ceará, que definia a iniciativa privativa do
Governador do Estado para a propositura de projetos de lei que versassem sobre concessão de
subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições. Cite-se:

 

PROCESSO LEGISLATIVO - MATÉRIA TRIBUTÁRIA - INICIATIVA -
RESERVA - AUSÊNCIA.  Inexiste reserva de iniciativa de projetos de lei
versando matéria tributária, a teor do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição
Federal, aplicável aos Estados por força da simetria. Precedente: recurso
extraordinário com agravo nº 743.480, relator o ministro Gilmar Mendes, com
acórdão publicado no Diário da Justiça de 20 de outubro de 2013, submetido à
sistemática da repercussão geral - Tema nº 682. (ADI 5768, Relator (a): Min.
MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 11/09/2019, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 26-09-2019 PUBLIC 27-09-2019) (STF - ADI:
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5768 CE - CEARÁ 9034421-75.2017.1.00.0000, Relator: Min. MARCO AURÉLIO,
Data de Julgamento: 11/09/2019, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJe-211
27-09-2019) (grifo inexistente no original)

Com efeito, prepondera, então, o comando prescrito no art. 60, § 3º, da Constituição Estadual,
pelo qual as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados – caso do teor
da presente proposta de lei – podem ser exercidas, concorrentemente, pelo Governador do
Estado e Deputados Estaduais. Observemos:

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. 

?

Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição
sobre o assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo
legislativo. 

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder
Executivo se adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe
asseguram a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, en
contrando guarida, ainda,na Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que assim reza, nos
artigos adiante evidenciados:

Art. 3º. (...)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas, planos,
programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais
Poderes e outros níveis de Governo. 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o  das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do
Estado ao esforço de desenvolvimento nacional. 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizogeneraledi governo, o envio
de projetos de lei que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo
à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, aprová-los. 

Para tanto, a remissão dos débitos referentes à cobrança de tarifa pelo uso de faixa de domínio
,  intermedeiam os interesses do Estado em prol da sociedade e se mostra salutar, além de
juridicamente possível. 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização. 
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Em face do exposto, entendemos que a mensagem n°  9.049, de 28 de  março de  2023, de
autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER
FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa. 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 28/03/2023.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 28/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.049, de autoria do Poder Executivo)

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se da MENSAGEM Nº 28/2023, oriunda da Mensagem nº 9.049, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 16.847, de 6 de março de 2019, que dispõe sobre a utilização e ocupação das faixas de
domínio nas rodovias estaduais.

Em sede de justificativa, o Poder Executivo sustenta que:

“[...] através desta iniciativa, busca-se alterar a Lei n.º 16.847, de 06 de
março de 2019, a fim de prever a isenção da cobrança da tarifa pelo uso da
faixa de domínio a empresas responsáveis pela execução de obras de
infraestrutura de transportes, como rodovias, ferrovias ou outros modais
complementares. Além disso, permite-se no Projeto a alteração de variantes
rodoviárias estaduais no caso em que necessária a adequação aos referidos
projetos estruturantes.”
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A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucionais, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Desse modo, em cumprimento ao inciso I do art. 54 do Regimento Interno, compete à CCJR proceder na
análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa,
competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca da constitucionalidade da Mensagem ora examinada.

Sobre a Mensagem, destaca-se inicialmente a ausência de vício formal de inconstitucionalidade, uma vez
que a iniciativa da Lei exercida pelo Poder Executivo encontra amparo legal na Constituição do Estado
do Ceará e no Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

Nesse sentido, vejamos:

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – ao Governador do Estado.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das

Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.
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REGIMENTO INTERNO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE,
art. 60):

IV - ao Governador do Estado;

 

Verifica-se, portanto, que a propositura apreciada se encontra em adequada consonância com os ditames
jurídico-constitucionais, pois, além da competência para adotar tal iniciativa, o Poder Executivo Estadual
é materialmente competente para dispor sobre funcionamento e organização de suas secretarias e órgãos,
bem como acerca da prestação de serviços públicos em âmbito estadual.

Entretanto, cumpre destacar a necessidade de modificação da redação do parágrafo único do art. 11-A,
acrescido pelo art. 1º da Mensagem ora examinada, que passa a vigorar nos termos abaixo:

 

Art. 11 – A [...]

Parágrafo único. Na hipótese do  as despesas decorrentes dacaput,
implantação da variante rodoviária deverão ser atribuídas ao
responsável pela obra da ferrovia.

 

Diante do exposto, apresentamos  a regularPARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO
tramitação da MENSAGEM Nº 28/2023, oriunda da Mensagem 9.049, de autoria do Poder Executivo,
devendo a proposição seguir o devido trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E

DESENVOLVIMENTO URBANO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda: nº 01.
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Regime de Urgência: SIM:  Aprovado em 28/03/2023

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM               

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 28/2023 E EMENDA ADITIVA Nº 01

  Autor:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99571 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  03/04/2023 10:22:23  Data da assinatura:  03/04/2023 10:23:23

GABINETE DO DEPUTADO AGENOR NETO

PARECER
03/04/2023

 

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE VIAÇÃO
TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO; DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 28/2023 E EMENDA ADITIVA Nº 01

 (oriunda da mensagem nº 9.049, de autoria do Poder Executivo)

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se da MENSAGEM Nº 28/2023, oriunda da Mensagem nº 9.049, proposta pelo Poder Executivo,
que altera a Lei n.º 16.847, de 6 de março de 2019, que dispõe sobre a utilização e ocupação das faixas de
domínio nas rodovias estaduais.

Em sede de justificativa, o Poder Executivo sustenta que:

 

“[...] através desta iniciativa, busca-se alterar a Lei n.º 16.847, de 06 de
março de 2019, a fim de prever a isenção da cobrança da tarifa pelo uso da
faixa de domínio a empresas responsáveis pela execução de obras de
infraestrutura de transportes, como rodovias, ferrovias ou outros modais
complementares. Além disso, permite-se no Projeto a alteração de variantes
rodoviárias estaduais no caso em que necessária a adequação aos referidos
projetos estruturantes.”
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Ademais, também consta para análise de mérito a Emenda Aditiva n.º 1, de autoria do Deputado Sargento
Reginauro, que adiciona o art. 5º-A ao art. 1º do Projeto de Lei nº 28/2023, que acompanha a mensagem
n.º 9.049, de autoria do Poder Executivo, com o objetivo de “garantir a utilização prioritária dos
recursos da tarifa pelo uso da faixa de domínio em ações de prevenção e manutenção das rodovias.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente
Mensagem por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucionais, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.

Tal entendimento foi ratificado pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao aprovar o parecer
emitido pelo Deputado subscrito na reunião ordinária realizada no dia 28 de março de 2023.

Desse modo, nesta oportunidade, cumpre apreciar o mérito da Mensagem e da respectiva emenda.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Trabalho, Administração e Serviço Público, que designou o Parlamentar subscrito como relator das
matérias, passa-se a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada, assim como de sua
emenda.

Sobre a Mensagem, esta faz-se necessária em virtude da necessidade de fomentar projetos estruturantes
no Estado, notadamente aqueles que promovam melhorias significativas na infraestrutura de transportes
estadual, como é o caso da matéria em análise, que objetiva isentar da cobrança da tarifa pelo uso da faixa
de domínio as empresas responsáveis pela execução de obras como rodovias, ferrovias ou outros modais
complementares.

O Projeto, através de seus dispositivos, assegura a observância aos princípios norteadores da atividade
administrativa insertos principalmente no  do art. 37 da Constituição Federal, com destaque para acaput
legalidade e a eficiência. Além disso, contribui para o escoamento de cargas, bens e produtos produzidos
no Ceará, assim como possibilita a geração de emprego e renda.

Com relação à Emenda Aditiva n.º 1, de autoria do Deputado Sargento Reginauro, também 
, vez que dispõe sobre a vinculação prioritária dos recursos da tarifa aosapresentamos parecer favorável

investimentos para manutenção e conservação da malha rodoviária das rodovias estaduais, aperfeiçoando
o projeto e contribuindo para que este alcance seus objetivos.

Diante do exposto, convencido da pertinência meritória da MENSAGEM Nº 28/2023 e da EMENDA
ADITIVA N.º 1/2023 , devendo, apresentamos PARECER FAVORÁVEL para ambas as iniciativas
as proposições seguirem o devido trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO AGENOR NETO
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DEPUTADO (A)

25 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP, CVTDU E COFT

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  03/04/2023 10:35:58  Data da assinatura:  03/04/2023 10:36:45

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/04/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 29/03/2023

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE
ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECERE DO RELATOR A MENSAGEM E A EMENDA

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR - EMENDA

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  03/04/2023 11:19:13  Data da assinatura:  03/04/2023 11:19:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/04/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva n°01/23

Regime de Urgência: SIM, aprovado em 28/03/2023.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 28/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  04/04/2023 09:16:18  Data da assinatura:  04/04/2023 09:17:34

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
04/04/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA ADITIVA N° 01/2023 À MENSAGEM N° 28/2023

(oriunda da mensagem nº 9.049, de autoria do Poder Executivo)

 

 

 

PARECER

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se de emenda à MENSAGEM Nº 28/2023, oriunda da Mensagem nº 9.049, proposta pelo Poder
Executivo, que altera a Lei n° 16.847, de 6 de março de 2019, que dispõe sobre a utilização e ocupação
das faixas de domínio nas rodovias estaduais.

Cumpre esclarecer que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa
de emendas sujeitas à apreciação da Assembleia ou de suas comissões para efeito de admissibilidade e
tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da emenda ora
examinada.

A  de autoria do Deputado Sargento Reginauro, possui como objetivoEMENDA ADITIVA Nº 01/2023,
aprimorar o texto da proposição. Não identificamos quaisquer óbices legais e constitucionais à aludida
emenda.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da EMENDA ADITIVA Nº 01/2023
à MENSAGEM Nº 28/2023, oriunda da Mensagem nº 9.049, apresentamos PARECER

, devendo a proposição seguir seu devido trâmite legislativo.FAVORÁVEL

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  04/04/2023 13:25:46  Data da assinatura:  04/04/2023 13:25:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/04/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

8ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 30/03/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  11/04/2023 09:32:16  Data da assinatura:  11/04/2023 09:45:14

MESA DIRETORA

DESPACHO
11/04/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 30 DE MARÇO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA tEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TRINTA E SEIS

ALTERA A LEI N.° 16.847, DE 6 DE MARÇO DE
2019, QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO E A
OCUPAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO NAS
RODOVIAS ESTADUAIS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° A Lei n.° 16.847, de 6 de março de 2019, passa a vigorar alterada na redação do
§ 1.0 do art. 5.° e acrescida dos arts. 5.°-A e 11-A, nos tennos abaixo:

“Art. 5.°

§ 1.0 Sem prejuízo da prévia autorização ou permissão da Superintendência de Obras
Públicas — SOP, não será cobrada a tarifa a que se refere o capul deste artigo pelo uso da
faixa de domínio que decorra:
1 — da implantação de projetos de cunho social de interesse da Administração Pública;
II — de projetos de implantação de infraestrutura de transporte rodoviário, ferroviário e
modais complementares no Estado que promovam o desenvolvimento econômico, nos
termos de convênio celebrado com a SOP e a interveniência da Procuradoria-Geral do
Estado;
III — do seu uso para instalação de equipamentos móveis para comercialização de
produtos oriundos da agricultura familiar, de assentados e assentadas da reforma agrária,
de populações indígenas ou de artesãos;
IV — de acesso a empreendimento unifamiliar, bem como de cooperativas e/ou
associações ligadas a esses grupos sociais e de comunidades terapêuticas públicas e
privadas assim como entidades religiosas.

Art. 5.°-A. Os valores arrecadados pela cobrança da tarifa anual a que se refere o art. 5•0

desta Lei deverão ser utilizados prioritariamente na manutenção e na conservação da
malha rodoviária das rodovias estaduais.

Art. 11-A. Havendo necessidade da construção de variantes rodoviárias em estradas
estaduais em razão da intercepção com ferrovias, fica autorizada a correspondente
concessionária, após prévia aprovação do projeto pela Superintendência de Obras
Públicas — SOP, a construir as variantes e a executar e a desapropriar bem declarado de
utilidade pública pelo Estado, no~ termos de legislação vigente e de convênio celebrado
conforme inciso II do § 1.0 do art ~ .° desta Lei.
Parágrafo único. Na hipótese do capui, as despesas decorrentes da implantação da
variante rodoviária deverão ser atribuídas ao responsável pela obra da fe via.” ~ 1

1
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3Y F am revogadas as disposições em contrário.
PAÇO A SSEMELEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 30 de març~~~3. —

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
1? VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.” SECRETÁRIA
DEP. JOÃO JAiME
3° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

7—
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Fortaleza, 30 de março de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº062 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.333, de 30 de março de 2023.
ALTERA A LEI Nº12.781, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE INSTITUI O PROGRAMA ESTADUAL DE 
INCENTIVO ÀS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS, E DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DESTAS ENTIDADES.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 16 da Lei n.º 12.781, de 30 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 16. A celebração de contrato de gestão com organização social será precedida de chamamento público para que todas as entidades previamente 
qualificadas em área(s) de atuação compatível (eis) com o objeto contratual e interessadas em firmar ajuste com o poder público possam participar.
§ 1.° Somente poderá(ão) participar do chamamento público a(s) entidade(s) privada(s) sem fins lucrativos qualificada(s) como organização social 
pelo Poder Executivo do Estado do Ceará, nos termos do art. 1.° desta Lei.
§ 2.° O chamamento público poderá ser dispensado para a contratação, quando só houver uma organização social qualificada pelo Estado para 
o objeto, e para renovação contratual, quando vantajoso, especialmente quanto à eficiência, à economicidade, à impessoalidade da providência, 
conforme o art. 37 da Constituição Federal.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.334, de 30 de março de 2023.

REVOGA A LEI Nº18.307, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE INSTITUI O FUNDO ESTADUAL DE 
SUSTENTABILIDADE FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ – FESF.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica extinto o Fundo Estadual de Sustentabilidade Fiscal – Fesf, previsto na Lei n.º 18.307, de 16 de fevereiro de 2023.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revoga-se a Lei n.º 18.307, de 16 de fevereiro de 2023.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.335, de 30 de março de 2023.

ALTERA A LEI Nº16.847, DE 6 DE MARÇO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO E A OCUPAÇÃO 
DAS FAIXAS DE DOMÍNIO NAS RODOVIAS ESTADUAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 16.847, de 6 de março de 2019, passa a vigorar alterada na redação do § 1.º do art. 5.º e acrescida dos arts. 5.º-A e 11-A, nos 

termos abaixo:
“Art. 5.º  ......................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 1.º Sem prejuízo da prévia autorização ou permissão da Superintendência de Obras Públicas – SOP, não será cobrada a tarifa a que se refere o 
caput deste artigo pelo uso da faixa de domínio que decorra:
I – da implantação de projetos de cunho social de interesse da Administração Pública;
II – de projetos de implantação de infraestrutura de transporte rodoviário, ferroviário e modais complementares no Estado que promovam o desen-
volvimento econômico, nos termos de convênio celebrado com a SOP e a interveniência da Procuradoria-Geral do Estado;
III – do seu uso para instalação de equipamentos móveis para comercialização de produtos oriundos da agricultura familiar, de assentados e assen-
tadas da reforma agrária, de populações indígenas ou de artesãos;
IV – de acesso a empreendimento unifamiliar, bem como de cooperativas e/ou associações ligadas a esses grupos sociais e de comunidades tera-
pêuticas públicas e privadas assim como entidades religiosas.
...................................................................................................
Art. 5.º-A. Os valores arrecadados pela cobrança da tarifa anual a que se refere o art. 5.º  desta Lei deverão ser utilizados prioritariamente na manu-
tenção e na conservação da malha rodoviária das rodovias estaduais.
...........................................................................................................................
Art. 11-A. Havendo necessidade da construção de variantes rodoviárias em estradas estaduais em razão da intercepção com ferrovias, fica autori-
zada a correspondente concessionária, após prévia aprovação do projeto pela Superintendência de Obras Públicas – SOP, a construir as variantes 
e a executar e a desapropriar bem declarado de utilidade pública pelo Estado, nos termos de legislação vigente e de convênio celebrado conforme 
inciso II do § 1.º do art. 5.º desta Lei.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, as despesas decorrentes da implantação da variante rodoviária deverão ser atribuídas ao responsável pela 
obra da ferrovia.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de março de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.336, de 30 de março de 2023.

AUTORIZA A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ A ADQUIRIR E DISTRIBUIR INSUMOS 
ALIMENTARES E EQUIPAMENTOS PARA MONTAGEM DE COZINHAS COMUNITÁRIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará autorizada a adquirir e distribuir insumos alimentares e equipamentos para montagem 

de cozinhas comunitárias.
Art. 2.º Os equipamentos e os insumos alimentares, a que se refere o art. 1.º desta Lei, serão entregues a entidades da sociedade civil mediante 

assinatura de Acordo de Cooperação, em conformidade com plano de trabalho, atendendo-se ao disposto na Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014.
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